
:){,JI~10!:>ilj,)fJ!,~()II)

IIi WIlIj,IIIIIIIIIIIII~ 1IIIIIIIilllll
'- - ,'/\'31.15.....•. /

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meiõ Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas

PARECER JURÍDICO N° 170/2016 PROTOCOLO N° 1057630/2016

Indexado ao Processo nO22033/2008/003/2015 .
Auto de Infração n.o 46277/2014 Data: 22/10/2014, às 9hOOmin.
Data da notificação: 17/12/2014 Defesa: SIM
Infração: Art. 83 do Decreto 44.844/2008

,

Em reendedor: De artamento de Estradas de Roda em do Estado de Minas Gerais
Em reendimento: De 'arlamento de Estradas de Roda em do Estado de Minas Gerais
CNPJ: 17309790/001-94 Município: Itacambira/MG - Juramento/MG

E-01-03.1

01. Relatório

PaviJ.nentação e/ou melhoramentos de rodovias .. - M-

,
Conforme se vê do relatório lançado no parecer jurídico 02/2015, anexado aos autos,'foi lavrado o
Auto de Infração nO46277/2014, com a aplicação das sanções nele descritas, em razão de se ter

. constatado o descumprimento parcial da condicionante nO08 da LP+ LI. certificado n° 140/2009
SUPRAM/NM.

O infrator, após tomar conhecimento di! infração, apresentou sua defesa administrativa ..
Em juigamento realizado pelo Superintendente Regional de Regularização Ambiental do Norte de
Minas, subsidiado pelo parecer jurídico nO02/2015 e técnico 325.247/2015, as teses da defesa
foram julgadas improcedentes, ensejando a convalirlação da aplicação- dâ penalidade de multa no
valor total de R$ 30.052,27 (trinta mil e cinquenta e dois reais e vinte sete centavos).

O autuado foi notificado"aa "decisão em 27/04/2016, e, i~conformado com a decisão, apresentou
recurso em 24/05/2016.
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GOVERNO DO ÉSTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
. Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas

, .

1.1. Notificação e recurso - juiiõ de admissibilidade . .
Conforme protocolo de na. R0218481/2016, ,o recurso foi protocolado de forma tempestiva na data
de 24/05/2016.

Assim, satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso, nos termos do Decreto Estadual
n.o 44.844/2008, recomendamos que seja CONHECIDO, para fins de julgamento do mérito ..

1.2. Dos fllndamentos do rec~rso
No que tange ao recurso apresentado, ó autuado alega, em síntese:
- ilegitimidade para figurar como autuado e responder pela infração ambiental;
- desrespeito ao princípio da proporcionalidade das penas; ,. : .

-1.3. Análise dos fundamentos do recurso administrativo

Do ponto de v.ista jurídico,,os argumentos apresentados no recurso sã~ desprovidos de quaisquer
.fundamentos capazes de descaracterizar a infração cometida.

r .' i . .

Quauto às alegações formais acerca da ilegitimidade para figurar como autuado e responder pela
infração ambieutal atenta-se que a cou<licionante deveria ~er cumprida pelo autuado e se houve
contratação de uma sociedade empresária caberia a contratante assegurar que os procedimentos de
proteção ambiental estavam sendo cumpridos. Dessa forma o autuado agiu com omissão ao não
fiscaliZar o cumprimento da condicionante por parte da contratada, cometendo infração ambiental.

\
Verifica-se que a multa imputada cumpriu os princípios da razoabilidade e'proporcionalidade, uma
vez que obedece ao que determina a própria descrição da infração. O valor da multa imposta ao
autuado e~contra-se taxativamente previsto no Decreto 44.844/2008 não cabendo ao agente
autuante discricionariedade no cálculo do valor da penalidade:

Portanto, os fundamentos apresentados pela defesa não são suficientes para gerar a nulidade ou
descaracterização dõ a\Jto de infração em comento, com .apenalidade nele aplicada. -

, .-
o:t Competência para decisão do recnrso

O júlgamento do presente recurso deve obediência ao 'Decreto Estadual n.O 44.844/2008, art. 43,
que estabelece competir à URC o julgamento dos recursos das decisões proferidas pelo .
Superintendente Regional de Meio' Ambiente no caso de infração às normas contidas na Lei na
7.772, de 1980.
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GOVERNO DO ESTA~DODE MINAS GERAIS ' __ 12A'"I;I-.)
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas

03. Conclusão

Por todo o exposto, opinamos pela improcedência total das teses sustentadas no recurso, para
manter a decisão do Superintendente Regional, que convalidou a aplicação da multa ao autuado.

Ápós, sejam os autos encaminhados ao setor administrativo do SISE('v1A,para a competente
elaboração do DAE,intimando-se o interessado para o seu pagamento 'em 20 (vinte) dias, sob
pena de inscrição imediata do crédito em Dívida Ativa do Estado.

Salvo melhor júízo, este é o parecer. .'
,,

. Priscila Barroso de Oliveira

•
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